Poder Executivo
h.of. 10/12/76

ESTADO DE MATO GROSSO
LEl N 3.820 DE 10 DE DEZEMBRO DE | 976.

Abre na Delegacia Administrativa do
Tesouro do Estado ao Tribunal de Jus
tica o Crédito Especial de Crf....
100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros), para

o fim gue menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia legistativa do Estado
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fica aberto na Delegacia Administra
tiva do Tesouro do Estado ao Tribunal de Justicga, o Crédito Es
pecial de Cf 100.000,00 (Cem mil cruzeiros), destinado ac paga
mento de Adicional por tempo de servigo concedido a Desembarga
dores, Ju;zes e Funcionérios, referente a dfvidas oriundas de

< . .
exercicios anteriores.

Artigo 22 - As despesas decorrentes da abertura do

q ll‘5‘3¥! .

. 2 presente Crédito, correr%o % conta da seguinte dotag;o orgamen
éiéj 3 téria:
3 % . 0900 ~ Secretaria de Planejamento e Coordenaggo Ge
: 3 ral
:2 9 0601 - Gabinete do Secretério
vﬂé;i, 0901.03070212.021.000 - Assessoramento Governamental
‘-,.é 3279 - Diversas Transferencias Correntes e
d 100.000,00
00 - Recurso Ordinério
&Q\ Artigo 32 - Esta lei entrars em vigor na data de
sua publicag;o, revogadas as disposigogs em contrario.
s o
!L Palécio Paiagués, em Cuiabé, i0 de Dezembro i de




